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OBJETO: Projeto de Lei n' 8612025, de 3UA5l2rJ25.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.

EXPOSICÃO DA MATÉRIA: "AuÍoriza o Poder Executivo fuIunicipal a conceder

auxílio ./inanceiro ao Instituto Artístico e Cultural Vale do Acaraú - IVÁC para

realização do Festival de Quadrilha, junlamente cam o aniversário de Sobral".
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Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros

decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁYEL à

O Departamento Legislati no ato da redação final, fica autorizado a

realizar as emendas, ajustes e necessárias, com o objetivo de adequar o

referido Projeto as normas téçnicas sem prejúzo do mérito daproposição.

SALA DAS

03 dejunho de 2025.

DA CÂMARA MLÍNICIPAL DE SOBRAL, EM

Mário Cavalcante Micheiine Carneiro
RELATORA

Magalhães

MEMBRO MEMBRO

ri1

MEMBRO

Plenário: Praça Dom JerÔnirno, Sr'N - Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Ir/lenezes - Rua Canselheiro Rodrigues Junror, Sltrl - CEP:62.ü10-445 - Fax: (BB)3677.7641 - Fone: (BB)3677.7600
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